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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026  

 
Abertura das propostas: 24/06/2026  às 10h00mmin 
 
Data da sessão: 24/06/2026 às 10h30min 
 

Processo nº:  
 

2026-0PRVR 

SRP 
 
( X ) Não           (  ) Sim 
 

Preferência ME/EPP ou 
Equiparadas 
(  ) Não           ( X ) Sim 
 

 
Objeto: Contratação de serviço de COFFEE BREAK que será servido na Conferência 

Municipal de Saúde, com o tema central “Saúde, Democracia, Soberania e SUS: cuidar do 

povo é cuidar do Brasil” que acontecerá no dia 26 de Junho de 2026, de 07h00min às 

13h00min, conforme especificações e quantidades contidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

Valor máximo admitido: 9.866,64 (NOVE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS). 
 

Prazo para envios das propostas: Até às 09h59min do dia 24/06/2026. 
 

Amostra/Demonstração:  
 
(X) Não           (    ) Sim 
 

Observações importantes 

Por ocasião da oferta das propostas no sistema (http://bll.org.br/), somente será 
classificado para a fase de lances o licitante que consignar, na forma expressa no sistema 
eletrônico o valor total do LOTE respeitando-se o valor máximo admitido, já 
considerados e inclusos todos os tributos, frete(s), tarifas e demais despesas decorrentes 
da contratação, sob pena de desclassificação imediata. 
 

O Aviso de Dispensa Eletrônica e outros anexos estão disponíveis para download no 
endereço www.fundao.es.gov.br, selecionando as opções Portal da Transparência > 
compras >Editais (documento) ou ainda na aba de licitações do site oficial da prefeitura e 
na plataforma da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil  - www.bllcompras.org.br . 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://bll.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/


 
  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES   

2 
Município de Fundão – Estado do Espírito Santo 

Departamento de  Licitações 

Avenida Presidente Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000 

Email: licitacao@fundao.es.gov.br  

 
AVISO DE DISPENSA ETRÔNICA Nº XXX/2026   

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2026-0PRVR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS  

 
O MUNICÍPIO DE FUNDÃO, por meio do Departamento de Licitações, sediado à Rua São José, 
nº 135, Centro, Fundão/ES, torna público que realizará DISPENSA, na forma  ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do artigo 75, inciso II, da Lei federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 226 de 15 de março de 2023, e demais 
legislações aplicáveis. 
 

Data da sessão: 24/06/2026.   
Horário da Fase de Lances: 10h30min às 12h30min 
Link: :(http://bll.org.br/) 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1 Contratação de serviço de COFFEE BREAK que será servido na Conferência Municipal de 
Saúde, com o tema central “Saúde, Democracia, Soberania e SUS: cuidar do povo é cuidar do 
Brasil” que acontecerá no dia 26 de Junho de 2026, de 07h00min às 13h00min, em um 
período, conforme especificações e quantidades contidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 
 

1.2. A contratação será realizada é único lote, contemplando vários itens, conforme tabela 
constante abaixo. 
 

LOTE ÚNICO 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

01 

* Café com e sem açúcar (com identificação nas 
garrafas) - 100ml por pessoa; 

 
* 02 (dois) tipos de Refrigerante (01 tipo: cola e 01 
tipo: guaraná) - 200ml por pessoa; 

* 02 tipos de Suco Natural (com e sem açúcar). 
Opções: laranja, maracujá, abacaxi - 200ml por 
pessoa; 

 
* Salgados Fritos diversos 30g (Opções: pastel de 
carne e frango com catupiry; Bolinha de queijo; 
Coxinha de frango; Mini quibe; Croquete de carne e 
presunto e queijo com orégano) - 06 unidades por 
pessoa; 

 
* 02 tipos de bolos caseiros - 100g (Opções: Bolo de 
chocolate com cobertura de chocolate, bolo de 
cenoura com cobertura de chocolate, bolo de limão 
com cobertura de limão) - 02 unidades por pessoa; 

* Pães de Queijo 25g - 03 unidades por pessoa; 
 
* Mini Sanduíches - Tipo Hambúrguer  

UND 80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

123,333 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
9.866,64 

http://bll.org.br/
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* (Patêzinho) 50g, recheado com Patê de Frango 
desfiado e queijo - 02 unidades por pessoa; 

* Mini-pizza - 02 unidades por pessoa; 
 
* Descartáveis suficientes para atendimento ao 
número de pessoas (copos descartáveis para suco, 
refrigerante, café e guardanapos). 
*  

Sachês de açúcar e sachês de adoçante. 

 
1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. 
 
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
sistema da BLL Compras e as constantes neste Aviso e seus Anexos, pevalecerão as últimas, 
inclusive para fins de desclassificação da proposta. 
 
1.4. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante cadastro na plataforma 
Eletrônica no endereço eletrônico https://bllcompras.com/. 
 
2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal BLL Compras e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP. 
 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 
2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 
2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
 
2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
 
c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação Trabalhista; 
 
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
 
2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 
2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 
2.3.5. Sociedades cooperativas. 
 
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da lei 
14.133/2021.  
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, deverá 
preencher, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço e/ou 
DESCONTO, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto, 
vinculam a Contratada. 
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
 
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 
3.6. Indepentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.  
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referencia e seus anexos,  
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos ou  de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
4. FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro; 
 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO. 
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4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta; 
 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
é de 0,1 % (zero vírgula um por cento). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação; 
 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para a contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 
relação ao estipulado pela Administração. 
 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 
 
5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 
do processo de contratação. 
 
5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
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negociado, se for o caso, no prazo de 02 (duas) horas, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 
 
5.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, como condição prévia a convocação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar para apresentar a proposta 
adequada ao ultimo lance, o Agente de Contratação verificará o atedimento às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 
5.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
5.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
 
5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
5.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 
5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
5.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado desclassificado, por falta 
de condição de participação. 
 
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.8.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 
5.8.3.apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
5.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
5.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
5.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério 
de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 
 
5.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
 
5.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários 
tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito 
de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
5.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério 
de aceitabilidade de preços será: 
 
5.10.2.1. O valor global estimado para a contratação. 
 
5.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a 
este documento. 
 
5.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
5.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 
 
5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.  
 
5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
 
5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
5.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
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5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
5.14.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.15. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade, mediante aviso prévio no sistema, com no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
5.16.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
 
6. HABILITAÇÃO 
 
6.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá anexar exclusivamente por meio da 
plataforma do sistema BLL (http://bll.org.br), a documentação de habilitação, no prazo de 03 
(três) horas, contados a partir da solicitação do Agente de Contratação. É facultado ao Agente de 
Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133 de 2021 constam do   ANEXO III - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 
HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classificado da fase de 
lances. 
 
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de 
inabilitação.  
É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.4. Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que, por sua natureza não contenham validade, não sendo aceitos "protocolos de 
entrega", ou "solicitação" de documento em substituição aos documentos requeridos neste 
Edital, salvo os casos excepcionais, previstos em lei. 
 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
6.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
6.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
 
6.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
6.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade, mediante aviso prévio no sistema, com no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta; 
 
6.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
 
6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
6.14. Para fins de análise dos documentos de habilitação quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto. 
 
 
7. CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 
 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à 
sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 
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devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
 
7.2.2. O prazo de convocação de que trata o item 7.2 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, mediante solicitação do adjudicatário durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
 
7.3 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato mediante uso da certificação digital ICP 
Brasil, caso o representante legal do adjudicatário a possua, no mesmo prazo indicado no item 
7.2. 
 
7.4 Caso o adjudicatário convocado não realize a assinatura do contrato no prazo estabelecido 
no item 7.2, será facultado à Administração, através do Agente de Contratação, convocar os 
participantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 
4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.  
 
7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
 
7.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
7.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
 
7.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
7.6.. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no termo de referência 
 
7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
7.8. O prazo de entrega dos itens será de 10 (DEZ) dias contados a partir da emissão da Ordem 
de Fornecimento expedida pelo setor competente.   
7.8.1 Os serviços deverão ser executados em remessa única nos seguintes locais: 
7.8.1.1. Almoxarifado da SEMUS: Rua Interventor Santos Neves, nº 202, Térreo, Centro, 
Fundão/ES; 
7.8.1.2. Centro de Fisioterapia: Rua Interventor Santos Neves, nº 255, Centro, Térreo, 
Fundão/ES. 
 
7.9 Correrão por conta da Contratada todas as despesas de alimentação, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da presente contratação.  
 
8. INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
8.1.8. Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 2013. 
 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º) 
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8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
 
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 
8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
 
8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
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8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá, conforme Decreto Municipal nº 226 de 15 de março de 
2023: 
 
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
9.1.4. adotar os procedimentos de dispensa de licitação convencionalmente utilizados e 
legalmente previstos, aplicando, no que couber as previsões. 
 
9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 
 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
9.12. FORMA E LOCAL DE ENTREGA 
 
9.12.1 O serviço de entrega será efetuado de forma única, em um período (manhã), com 
horário a ser descrito na Ordem de Serviço, na data de 26 de Junho de 2026, no endereço 
localizado na Rua Vicente Fernandes De Oliveira, 38 - Centro, Fundão - ES, 29185-000 
(CEEFMTI Nair Miranda). 
 
9.12.2 A entrega do serviço deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e 
deverão estar acondicionados adequadamente. 
 
9.12.3 Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, entrega, embalagem, 
montagem e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto. 
 
9.12.4 A CONTRATADA deverá se apresentar no local determinado com toda a infraestrutura 
necessária para entrega do serviço a que foi contratado, com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora do início do horário marcado para servir o coffee break em um momentos do dia (manhã), 
que terá duração total de 06 (seis) horas aproximadamente.  
 
9.12.5 Caberá à contratada a integral responsabilidade pela montagem, organização, reposição 
e manutenção da mesa do coffee break durante todo o período do evento, devendo dispor de 
equipe adequada para garantir a disposição adequada dos alimentos e bebidas, bem como a 
limpeza e apresentação do espaço, nos turnos da manhã e da tarde. 
 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
9.13.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
9.13.2. ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
9.13.4. ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
9.13.5. ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS; 
 
 
Fundão/ES, 17 de junho de 2026. 
 
 
 

FERNANDO GUSTAVO DA VITÓRIA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O presente objeto é a contratação, por meio de Dispensa de Licitação (art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021) de fornecedor objetivando o fornecimento de serviço de COFFEE BREAK que será servido 
na Conferência Municipal de Saúde, com o tema central “Saúde, Democracia, Soberania e SUS: 
cuidar do povo é cuidar do Brasil” que acontecerá no dia 26 de Junho de 2026, de 07h00min às 
13h00min, em um período.  
 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas 
neste Termo de Referência quanto às especificações do objeto. 

2. JUSTIFICATIVA 
 
A presente justificativa tem como objetivo a contratação de fornecedor para o fornecimento e serviço de 
Coffee Break, a ser oferecido aos participantes da Conferência Municipal de Saúde, com o tema 
central “Saúde, Democracia, Soberania e SUS: cuidar do povo é cuidar do Brasil” 
O evento é uma atividade institucional de grande relevância, promovida pelo Município, voltada à 
avaliação, proposição e fortalecimento das políticas públicas de saúde, reunindo gestores, trabalhadores 
da saúde, conselheiros municipais, representantes da sociedade civil e demais atores do Sistema Único 
de Saúde (SUS). 
 
Tendo em vista a duração integral do evento ao longo do dia, e considerando que os participantes 
permanecerão no local durante extensas horas de discussão, deliberação e atividades técnicas, torna-se 
imprescindível a oferta de serviço de coffee break como suporte logístico e organizacional, garantindo: o 
bem-estar físico e conforto dos presentes; a manutenção da atenção, engajamento e produtividade dos 
participantes; a continuidade das atividades programadas, evitando saídas prolongadas do local em 
busca de alimentação externa; a adequada recepção e acolhimento aos convidados e autoridades que 
prestigiarão a conferência. 
Importa destacar que a ausência desse suporte pode comprometer a fluidez dos trabalhos e a qualidade 
da participação popular, que é um dos pilares da gestão democrática do SUS. 
 
Dessa forma, a contratação do serviço de coffee break é parte integrante da infraestrutura do evento, 
sendo justificada não como um item de luxo, mas como elemento necessário à boa condução da 
atividade institucional e ao cumprimento de seus objetivos. 
Considerando que o valor estimado da contratação se enquadra nos limites previstos no art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação para contratações de pequeno valor, e que 
foram observados os princípios da legalidade, economicidade e eficiência, resta plenamente justificada a 
contratação direta de fornecedor para a prestação do referido serviço. 
Sabemos que licitar é regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização 
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adequada das funções estatais. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu 
exceções à regra e uma delas é a Dispensa de Licitação. 
 
Considerando que a contratação de fornecedor para o fornecimento do Coffee Break será de valor 
inferior ao limite estabelecido pela legislação para a realização de licitação, conforme o artigo 75, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021, é possível a dispensa de licitação. 
 
Ademais, a contratação direta por dispensa de licitação é justificada também, além do valor, pela 
necessidade de agilidade na execução do evento, que requer um fornecimento imediato e específico. O 
processo de licitação, nesse caso, acarretaria em uma demora incompatível com o cronograma do 
evento, prejudicando sua realização de forma satisfatória. 
 
Portanto, diante do valor da contratação e da necessidade de celeridade para a execução do evento, a 
contratação direta por dispensa de licitação é a modalidade mais adequada, conforme amparo legal, 
garantindo a eficiência e o sucesso da Conferência Municipal de Saúde. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Como requisito da contratação, a empresa contratada deve cumprir o que está abaixo relacionado: 
3.1 Efetuar o fornecimento do serviço em perfeitas condições, com entrega em um período, com horário 
a ser descrito na Ordem de Serviço, na data de 26 de Junho de 2026, no endereço localizado na Rua 
Vicente Fernandes De Oliveira, 38 - Centro, Fundão - ES, 29185-000 (CEEFMTI Nair Miranda). 
3.2 Após o recebimento da Ordem de Serviço, a contratada possui até 24 (vinte e quatro) horas para 
efetuar ao serviço na Rua Vicente Fernandes De Oliveira, 38 - Centro, Fundão - ES, 29185-000 
(CEEFMTI Nair Miranda). 
 
3.3 Obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às 
suas expensas, no prazo máximo de 01 (uma) hora o serviço fora das especificações; 
3.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da dispensa de 
licitação. 
 
3.5 O fornecimento do serviço deverá obedecer rigorosamente às descrição e quantidades, e deverão 
estar acondicionados adequadamente. 
3.6 Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, 
montagem quaisquer outras despesas para a entrega do serviço. 
 
3.7 Os itens que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo contratado no prazo 
máximo de 01 (uma) hora, sob pena de aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 
3.8 Os custos de retirada e devolução dos objetos recusados, bem como quaisquer outras despesas 
decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA. 
 
3.9 Todos os gêneros alimentícios, condimentos ou quaisquer outros componentes utilizados na 
elaboração dos lanches deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar no prazo de 
validade e em perfeitas condições de conservação, higiene e apresentação. 
 
3.10 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
3.11 Caberá à contratada a integral responsabilidade pela montagem, organização, reposição e 
manutenção da mesa do coffee break durante todo o período do evento, devendo dispor de equipe 
adequada para garantir a disposição adequada dos alimentos e bebidas, nos turnos da manhã e da 
tarde.
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3.12 Fica acordado que, ao término do evento, todos os alimentos e bebidas fornecidos e não 
consumidos durante o serviço de coffee break da Conferência Municipal de Saúde, realizada no dia 26 
de Junho de 2026, deverão ser destinados à Secretaria Municipal de Saúde, que ficará responsável por 
sua adequada destinação, observadas as condições de segurança sanitária e boas práticas de 
armazenamento e consumo. 

4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
Não será exigido documento referente a Qualificação Técnica para este serviço. 
 

6. FORMA E LOCAL DE ENTREGA 
 
6.1 O serviço de entrega será efetuado de forma única, em um período (manhã), com horário a ser 
descrito na Ordem de Serviço, na data de 26 de Junho de 2026, no endereço localizado na Rua Vicente 
Fernandes De Oliveira, 38 - Centro, Fundão - ES, 29185-000 (CEEFMTI Nair Miranda). 
6.2 A entrega do serviço deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão estar 
acondicionados adequadamente. 
6.3 Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, entrega, embalagem, montagem 
e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto. 
 
6.4 A CONTRATADA deverá se apresentar no local determinado com toda a infraestrutura necessária 
para entrega do serviço a que foi contratado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do início do 
horário marcado para servir o coffee break em um momentos do dia (manhã), que terá duração total de 
06 (seis) horas aproximadamente. 
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6.5 Caberá à contratada a integral responsabilidade pela montagem, organização, reposição e 
manutenção da mesa do coffee break durante todo o período do evento, devendo dispor de equipe 
adequada para garantir a disposição adequada dos alimentos e bebidas, bem como a limpeza e 
apresentação do espaço, nos turnos da manhã e da tarde. 

7. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
7.1 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela: 
 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE DE PESSOAS 

* Café com e sem açúcar (com identificação nas 
garrafas) - 100ml por pessoa; 

 
* 02 (dois) tipos de Refrigerante (01 tipo: cola e 01 tipo: 
guaraná) - 200ml por pessoa; 
* 02 tipos de Suco Natural (com e sem açúcar). 
Opções: laranja, maracujá, abacaxi - 200ml por 
pessoa; 

 
* Salgados Fritos diversos 30g (Opções: pastel de 
carne e frango com catupiry; Bolinha de queijo; 
Coxinha de frango; Mini quibe; Croquete de carne e 
presunto e queijo com orégano) - 06 unidades por 
pessoa; 

 
* 02 tipos de bolos caseiros - 100g (Opções: Bolo de 
chocolate com cobertura de chocolate, bolo de cenoura 
com cobertura de chocolate, bolo de limão com 
cobertura de limão) - 02 unidades por pessoa; 
* Pães de Queijo 25g - 03 unidades por pessoa; 

 
* Mini Sanduíches de Hambúrguer. 

 
* (Patêzinho) 50g, recheado com Patê de Frango 
desfiado e queijo - 02 unidades por pessoa; 
* Mini-pizza - 02 unidades por pessoa; 

 
* Descartáveis suficientes para atendimento ao 
número de pessoas (copos descartáveis para suco, 
refrigerante, café e guardanapos). 
Sachês de açúcar e sachês de adoçante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

80 (oitenta) pessoas 

 

8. NATUREZA DO OBJETO 
 
8.1 A aquisição a ser feita, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas e 
pela facilidade de encontrar disponibilidade no mercado, caracteriza-se como bem comum. 
 
Bens e serviços comuns, conforme definição do inciso XIII, art. 6º da Lei 14.133/2023 são “aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais do mercado”. 
 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas pela Contabilidade do Fundo Municipal de Saúde, em momento oportuno. 
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10. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
O valor total para a aquisição do bem a ser adquirido, constará nos autos, a partir da pesquisa de preços 
a ser oportunamente realizada pelo Setor de Compras da SEMUS. 
 

11. DO PAGAMENTO 
 
11.1 O pagamento será de acordo com a entrega dos produtos adquiridos, devendo a empresa 
vencedora emitir a nota em nome do Fundo Municipal de Saúde de Fundão, devendo a nota fiscal vir 
acompanhada das certidões (FGTS, TRABALHISTA, FEDERAL, MUNICIPAL, ESTADUAL E INSS) 
negativas que comprovem a regularidade fiscal perante a legislação vigente. 
 
11.2 A nota referente à entrega dos itens deverá ser atestada/liquidada pelo fiscal do contrato, podendo 
ser paga no prazo de até 30 (trinta) dias. 
 

12. DOS DIREITOS E DEVERES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
12.1 Exigir da empresa o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação; 
 
12.2 Aplicar penalidades a empresa vencedora em caso de descumprimento; 
 
12.3 Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos 
neste Termo de Referência; 
 
12.4 Notificar a empresa contratada de qualquer irregularidade encontrada por ocasião do fornecimento 
e instalação do produto; 
 
12.5. Disponibilizar um servidor de cada secretaria participante para conferir a entrega dos objetos; 
 
12.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA; 
 
12.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
13.1 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da solicitação; 
 
13.2 Comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite 
o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à 
Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
13.3 Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas deste
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Termo de Referência. 
 
13.4 Destaca-se que A CONTRATADA deverá se apresentar no local determinado com toda a 
infraestrutura necessária para execução do trabalho a que foi contratada, conforme detalhado no Termo 
de Referência. 
 
13.5 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionadas ao 
fornecimento/serviço, sendo de inteira responsabilidade de fornecedor a contratação de funcionários 
necessários a perfeita execução do fornecimento. 
 
13.6 Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos produtos, na forma disposta neste 
Termo de Referência. 
 
13.7 Substituir os itens fornecidos em desacordo com as especificações constantes deste Termo, 
cabendo a CONTRATADA providenciar a reposição, sendo de sua inteira responsabilidade todas as 
despesas. 
 
13.8 A CONTRATADA disponibilizará todas as informações necessárias ao bom cumprimento deste 
Termo de Referência. 
 
13.9 Disponibilização de pessoal suficiente para entrega, organização, materiais e posterior 
recolhimento. 
 
13.10 Os alimentos e bebidas deverão ser transportados em local apropriado. 
 
13.11 Todos os alimentos e bebidas devem estar dentro do prazo de validade e mantidos em ambiente 
que os preservem frescos e saudáveis. 
 
13.12 Todos os gêneros alimentícios, condimentos ou quaisquer outros componentes utilizados na 
elaboração dos lanches deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar no prazo de 
validade e em perfeitas condições de conservação, higiene e apresentação. 
 
13.13 É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, dada sua unicidade e por se tratar de 
bem comum, com variado número de fornecedores possíveis. 
 
13.14 Será de responsabilidade exclusiva da contratada a montagem e organização da mesa do coffee 
break, incluindo a arrumação dos alimentos e bebidas, reposição dos itens durante o evento. A 
contratada deverá disponibilizar equipe suficiente para garantir o adequado funcionamento do serviço 
nos períodos da manhã e da tarde. 
 
13.15 Ao término do evento, todos os alimentos e bebidas fornecidos e não consumidos durante o 
serviço de coffee break da Conferência Municipal de Saúde, deverão ser destinados à Secretaria 
Municipal de Saúde, que ficará responsável por sua adequada destinação, observadas as condições de 
segurança sanitária e boas práticas de armazenamento e consumo. 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 O atraso injustificado na execução da entrega sujeitará a empresa às seguintes penalidades:
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a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da entrega por dia de atraso, até o limite de 30 
(trinta) dias. 
 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da entrega; 
 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por um prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
15.1 Será designado como representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do serviço, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados o(a) servidor(a) investido(a) no cargo de 
Coordenador de Promoção da Saúde; 
 
15.2 O fiscal atestará a execução do objeto no documento fiscal correspondente, o que servirá como 
instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá requisito 
indispensável para a liberação dos pagamentos; 
 
15.3 A Contratada será obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do contrato 
pelo Município, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias; 
 
15.4 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes do Contrato. 
 

16. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
 
16.1 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência sem prejuízo de 
plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros; 
 
16.2 A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela entrega dos itens, todavia, a 
Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização; 
 
16.3 O responsável pelo recebimento dos objetos terá o direito de exigir o cumprimento de todos 
os itens do Termo de Referência e poderá entre outros: 
 
a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos 
objetos/serviços, fixando prazo para sua troca; 
 
b) Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer objeto fornecido que esteja em desacordo ou 
insatisfatório.
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17. CRITÉRIOS DE PREFERÊNCIA E DESEMPATE APLICÁVEIS 
 
17.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
I - disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos fornecedores, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
III - desenvolvimento pelo fornecedor de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
IV - desenvolvimento pelo fornecedor de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
17.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
I - empresas estabelecidas no território do Estado do Espirito Santo; 
II - empresas brasileiras; 
 
 

Fundão/ES, 21 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Beatriz Thomé Palauro 
 

 
 

Mariana Santana do R. Pereira 
 
 
 

Julliany de Almeida Nunes 
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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

 
1.  Habiltiação Jurídica: 
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, certificado da 
Condição do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de identidade em se tratando de 
pessoa física não empresária; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 
 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária; 
 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas  tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.  
 
1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
2. Regularidade fiscal, social  e trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do 
licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
 
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
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h) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo IV); 
 
2.1. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 
neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para 
a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 
 
2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
 
2.3. Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de habilitação, mas somente para 
formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 
 
2.3.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma 
restrição; 
 
2.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, é 
assegurado o prazo de cinco (cinco) dias úteis, contados do momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
 
2.3.3. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 
prorrogado por igual período; 
 
2.3.4. Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante poderá apresentar à Administração 
outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, 
nos termos dos artigos 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do 
protocolo do pedido de certidão; 
 
2.3.5. Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da 
apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista; 
 
2.3.6. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 
prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o 
órgão competente emitir a certidão; 
 
2.3.7. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 90 
da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e 
com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
3 Qualificação Econômico-Financeira: 
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a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 
 
b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
c) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
 
4. Qualificação Técnica: 
 
a) Não será exigido para a presente contratação. 
 
5. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade com o modelo 
constante do Anexo IV: 
 
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 
 
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem 
como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
 
d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 
  
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
f) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ES 
REF.: AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº ___/2026 
 
 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na ....(ENDEREÇO COMPLETO)...., inscrita no 
CNPJ sob nº ......................, neste ato representada pelo seu 
(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 
 
(   ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º  da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, no caso do licitante enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;  
 
(  ) não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano calendário de realização da 
licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do que dispõe art. 
4º da Lei 14.133/211 
 
* Marcar estes itens caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa na condição de receber as benesses da LC 123/2006 e art. 4º da Lei 14.133/2021. 
 
a) atende aos requisitos de habilitação; 
 
b) está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Diepensa de Licitação e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos par 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lei trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, be como que s compromete 
a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
 

 
1 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão 
ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos 
limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
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d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou  insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.   
 
Ressalva:  (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  
 
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima  
 
e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III d art. 5º da Constituição 
Federal; 
 
f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência  para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 no caso de licitante 
organizado em cooperativa; 
 
h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 
 
i) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme o 
disposto no art. 78 da Lei Orgânica Municipal nº 001/1990. 
 
j) que é considerada microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão 
previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma;  gozando, assim, do regime diferenciado e 
favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de participação na presente 
licitação. 
 
l) que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo  Licitante /  Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
m) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
n) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
 
o) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 



 
  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

29 
Município de Fundão – Estado do Espírito Santo 

Departamento de  Licitações 

Avenida Presidente Vargas, nº 15, 2º andar, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000 

Email: licitacao@fundao.es.gov.br 

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
 
p) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
q) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
 

Por ser verdade assina a presente. 

 

......................................., ........... de ....................... de 2026. 
Local/Data 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS 
 

Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço para a contratação em referência, conforme 
abaixo: 
 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

01 

* Café com e sem açúcar (com identificação nas 
garrafas) - 100ml por pessoa; 

 
* 02 (dois) tipos de Refrigerante (01 tipo: cola e 01 
tipo: guaraná) - 200ml por pessoa; 

* 02 tipos de Suco Natural (com e sem açúcar). 
Opções: laranja, maracujá, abacaxi - 200ml por 
pessoa; 

 
* Salgados Fritos diversos 30g (Opções: pastel de 
carne e frango com catupiry; Bolinha de queijo; 
Coxinha de frango; Mini quibe; Croquete de carne e 
presunto e queijo com orégano) - 06 unidades por 
pessoa; 

 
* 02 tipos de bolos caseiros - 100g (Opções: Bolo 
de chocolate com cobertura de chocolate, bolo de 
cenoura com cobertura de chocolate, bolo de limão 
com cobertura de limão) - 02 unidades por pessoa; 

* Pães de Queijo 25g - 03 unidades por pessoa; 
 
* Mini Sanduíches de Hambúrguer  

 
* (Patêzinho) 50g, recheado com Patê de Frango 
desfiado e queijo - 02 unidades por pessoa; 

* Mini-pizza - 02 unidades por pessoa; 
 
* Descartáveis suficientes para atendimento ao 
número de pessoas (copos descartáveis para suco, 
refrigerante, café e guardanapos). 

Sachês de açúcar e sachês de adoçante. 

UND 80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

123,333 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
9.866,64 

 
VALOR DA PROPOSTA: R$ ______________,________ (valor total escrito por extenso). 
 
 
DADOS DA PROPONENTE: 
NOME: ______________________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________________________ 
CNPJ Nº.:____________________________________________________________________ 
BANCO:_____________________ AGÊNCIA Nº.:____________ CONTA Nº.: _____________ 
ENDEREÇO COMPLETO:_______________________________________________________ 
TELEFONES: (XXX)____________________________________________________________ 
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E-MAIL: _____________________________________________________________________ 
VALIDADE DA PROPOSTA (NÃO INFERIOR A 90 DIAS): ____________________________ 
 
DECLARAÇÃO: 
 
1 - Declaro que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Dispensa Eletronica nº XX/2026. 
2 - Declaro expressamente que aceita todas as exigências contidas no Aviso de Dispensa 
Eletronica nº XX/2026 e de seus Anexos.  
 

Município de __________________, data de _____________ 
 

________________________________ 
 

(assinatura do representante) 
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